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Autor: Poder Executivo
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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 23/2020
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) engenheiro civil.  

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/05/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual destacou, em suma, que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois é de excepcional interesse público a contratação do profissional engenheiro civil para a continuidade do serviço público até o provimento da vaga por meio de concurso público, conforme informado pela justificativa da proposição.  
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 07 de maio de 2020
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